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1. INTRODUÇÃO

Às portas do século XXI, cada vez é maior o empenho do homem para tomar rea-
lidade o sonho de Justiça em cada pedaço do nosso planeta. Sem nenhuma dúvida, ins-
trumento privilegiado para a consecução deste projeto é o Direito Internacional dos Di-
reitos Humanos. Nascido a partir dos conflitos que confrontaram nações no século pas-
sado, seu lento desenvolvimento inicial, impulsado pela criação de normas internacio-
nais destinadas a acabar com o flagelo da escravidão, contrasta com o ritmo ágil e a ên-
fase aos direitos humanos das últimas décadas, culminando com a recente criação da
Corte Penal Internacional.

Nos dias de hoje é bastante significativo o número de instrumentos internacio-
nais à disposição dos povos do planeta. Os tratados firmados pelas diversas nações,
mais que as simples declarações, as obrigam a assumir compromissos objetivos com
respeito aos direitos fundamentais do homem. Nesse âmbito nenhum tratado teve tanta
e tão imediata acolhida quanto a Convenção sobre os Direitos da Criança. Há dez anos,
dia 20 de novembro de 1989, a Assembléia Geral das Nações Unidas adotou por unani-
midade a Convenção, que entrou em vigor no dia 2 de setembro de 1990, um mês de-
pois de ter sido ratificada pelo vigésimo Estado. O Brasil fmnou a Convenção em 26
de janeiro de 1990. A ratificação pelo Congresso Nacional veio em 14-9-1990, por
meio do Decreto Legislativo n° 28. Desde 1997 a Convenção conta com 191 Esta-
dos-Parte. Estados Unidos e Somália são os únicos países que negam aceitação às nor-
mas internacionais referentes aos direitos da infância e da juventude.

Entretanto, a simples ratificação ou adesão à Convenção não significam por si
mesmas a garantia dos direitos nela inscritos, afirmativa cuja comprovação não de-
manda grandes esforços de pesquisa. O consenso verificado para a aprovação de um
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Convênio generoso ao reconhecer direitos, pode ter sido obtido em detrimento do esta-
belecimento de mecanismos de controle e vigilância sobre o cumprimento, pelos Esta-
dos, das medidas acordadas. De qualquer sorte, e especialmente naquele âmbito do que
denominou Bobbio afunção promocional do Direito, a Convenção vem cumprindo
seu papel de maneira inegável, sendo sua influência perceptível em todo o mundo, nos
diversos âmbitos onde convoca os Estados a centrar seus esforços em prol dos cida-
dãos do terceiro milênio.

o presente estudo pretende refletir sobre a Convenção, dez anos após sua assina-
tura e sob o prisma de sua efetividade, do seu mecanismo de controle, o Comitê de De-
fesa da Criança, situando-o no marco no qual se inscreve o sistema internacional de
tratados de Direitos Humanos. Estudando e entendendo este mecanismo, no intuito
de aperfeiçoá-lo para fortalecê-lo em seus objetivos, se estará promovendo os direi-
tos elcncados na Convenção sobre os Direitos da Criança e pugnando por sua efe-
tivação.

2. PRECEDENTES DA CONVENÇÃO

O reconhecimento da criança como sujeito de direitos foi tarefa que consumiu
vários milênios. Desde os egípcios e mesopotâmios, passando pelos romanos e gregos,
até os povos medievais europeus, não se considerava a infância como merecedora de
proteção especial e sim todo o contrário. Os meninos e especialmente as meninas fo-
ram durante séculos objeto das mais variadas crueldades, desumanidades e autoritaris-
mos. Historicamente, a luta pela atribuil;,ão de autonomia e direitos à criança e ao ado-
lescente constituiu-se em uma travessia das sociedades rumo ao reconhecimento a es-
tes de direitos, tais como os atribuídos aos adultos. Tal reconhecimento não implica a
outorga de privilégios a ninguém, mas deverá ter sempre em conta a natural situação
de fragilidade das crianças e adolescentes: seu paulatino desenvolvimento fisico e
mental.

A situação critica vivida pela infância ainda no início deste século, agravada pelo
flagelo que representou a Primeira Guerra Mundial, levou a Sociedade de Nações, pre-
cursora da atual ONU, a adotar a primeira Declaração em que se recolhiam os direitos
da criança, no ano de 1924, conhecida como Declaração de Genebra. Tal Declaração
- um texto breve e genérico, composto de cinco artigos -, não obstante a ausência de
coercitividade, representou um marco inicial. Assentava as bases para o reconheci-
mento e proteção dos direitos da infância, além de cristalizar mudanças em relação à
concepção sobre a autonomia e os direitos da criança e do adolescente. A Declaração
de Genebra trazia à luz ademais o importante conceito denominado interesse superior
da criança, mais tarde retomado e desenvolvido pela Convenção de 1989.
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Após a Segunda Guerra Mundial, com a fundação da Organização das Nações
Unidas, foi criado em seu âmbito, em 1947, o UNICEF - Fundo das Nações Unidas
para a Infância, órgão especializado cuja missão fundamental é a defesa e a promoção
dos direitos da criança. No ano seguinte foi aprovada a Declaração Universal dos Di-
reitos do Homem, cujo ª 2° do art. 25 trata especificamente da proteção à infância.
Em 20 de novembro de 1959, a Assembléia Geral das Nações Unidas adotou uma
nova Declaração dos Direitos da Criança. Esta se articula em dez principios que bus-
cam ampliar e atualizar a proteção oferecida pela Declaração de Genebra, além de in-
corporar novos parâmetros de proteção dos direitos humanos aplicáveis no âmbito da
infância e da juventude. Também esse instrumento, importante na caminhada rumo
ao pleno reconhecimento dos direitos da infância, carecia de mecanismos de efetivida-
de, de garantias.

A comunidade internacional elegeu o ano de 1979 como o Ano Internacional da
Criança. A repercussão do evento c uma proposta oferecida anteriormente pela dele-
gação polonesa junto à ONU deram início às discussões que, 10 anos depois, iriam de-
sembocar na assinatura da Convenção sobre os Direitos da Criança. O tempo requerido
para a discussão do Tratado oferece uma noção das dificuldades encontradas pelos
Estados para chegar a um texto de consenso, Ique finalmente foi estabelecido, podendo
a Convenção orgulhar-se hoje de ter mais firmas que aquelas que se agregam sob a
bandeira da Organização das Nações Unidas.2

3. A CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA

A Conveção sobre os Direitos da Criança completou, aperfeiçoou e deu caráter
vinculante à Declaração aprovada pelas Nações Unidas trinta anos antes. Ratificar a
Convenção implica revisar a legislação nacional sobre infância e juventude para har-
monizá-Ia com os dispositivos ali estatuídos. A Convenção se divide em quatro blocos:
um detalhado preâmbulo com 4 artigos; uma primeira parte com principios gerais e 36
artigos em que reconhece os direitos da criança e do adolescente; uma segunda parte
com 4 artigos em que estabelece seu órgão de controle, o Comitê para os Direitos da
Criança; e uma terceira parte, com 9 artigos, em que estabelece os mecanismos para as
ratificações, adesões, reservas e emendas. Não será objeto deste suscinto trabalho a de-

As dificuldades encontradas pela proposta polonesa apresentada em 1978 podem ser explicadas pelo
contexto político internacional daguerrafria vivido naquele momento. Somente com a susbstituição de
Reagan por Bush em janeiro de 1989 e o processo que culminou com a queda do muro de Berlim. dias
antes da assinatura da Convenção, passaria a existir um cenário mais tranqüilo para a aprovação do tra-
tado. Cfr. ALSTON, Philip. The Best Interests of the Child. Claredon Press, Oxford, 1994. p. 6-7.

2 Efetivamente, há hoje 191 Estados firmantes da Convenção e 188 Estados vinculados á ONU.
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talhada análise dos direitos estabelecidos na Convenção,3 contudo, algumas precisões
devem ser feitas sobre o que consideramos o tema mais importante abordado pela Con-
venção, qual seja, o reconhecimento dos direitos econômicos, sociais e culturais das
crianças e dos adolescentes.4

3.1 A INFÂNCIA, A JUVENTUDE E OS DIREITOS SOCIAIS

O art. 4° da Convenção estabelece que os Estados-Parte adotarão todas as medi-
das administrativas, legislativas e de outra Índole com vistas à implementação dos di-
reitos ali reconhecidos. Afirma ainda que, com relação aos direitos econômicos, so-
ciais e culturais, os Estados-Parte adotarão essas medidas utilizando ao máximo os re-

3 A Convenção reconhece, em resumo, os seguintes direitos à criança e ao adolescente: direito à vida, à
sobrcvivência c ao desenvolvimento (art. 6°); direito ao nome c á nacionalidade (art. 7°); direitos a as-
pectos básicos da identidade -nome nacionalidade c laços familiares (art. 8°); direito de viver com seus
pais ou de manter contato, caso seja separada de um ou de ambos (art. 9°); direitos de reunificação fami-
liar (art. 10); obrigação do Estado de previnir e solucionar seqüestros ou retenções de crianças no ex-
trangeiro por um dos pais ou por terceiros (art. 11); direito de expressar sua opinião (art. 12); direito à li-
berdade de expressão (art. 13); direito à liberdade de pensamento, consciência c religião (art. 14); direito
á liberdade de associação (art. 15); direito à proteção da privaeiadade (art. 16); direito à informação
apropriada e obrigação do Estado de adotar medidas de proteção (art. 17); principio de que os pais têm
responsabilidade compartida na criação de seus filhos e que o Estado deverá apoiá-los nesta tarefa (art.
18); obrigação do Estado de proteger as crianças de todo tipo de maus-tratos perpetrados pelos pais, pa-
rentes ou outros responsáveis (art. 19); obrigação do Estado de proteger as crianças sem familia (art.
20); adoção, de acordo com o interesse superior da criança (art. 21); proteção às crianças refugiadas (art.
22); direito das crianças deficientes a cuidados, educação e treinamento especiais (art. 23); direitos da
criança a gozar o melhor padrão possivel de saúde e serviços relacionados (art. 24); direito a reavaliação
periódica das crianças colocadas em familias temporárias ou permanentes ou em instituições (art. 25);
dirietos de todas as crianças de usufiuírem da previdência social (art. 26); direito a um nivel de vida ade-
quado (art. 27); direito à educação (art. 28); metas da educação (art. 29); direito da criança de comunida-
des minoritárias c de populações indigenas de viver dentro de sua própria cultura (art. 30); direito ao la-
zer e atividades culturais (art. 31); direito a ser protegida contra a exploração econômica e o trabalho
prejudicial ao seu desenvolvimento (art. 32); direito contra o envolvimento com narcóticos e psicotrópi-
cos (art. 33); direito à proteção contra a exploração sexual c o abuso, incluida a prostituição e o envolvi-
mento em pornografia (art. 34); obrigação do Estado de tomar todas as providências para evitar a venda,
tráfico e seqüestro de crianças (art. 35); proteção contra todas as demais formas de exploração (art. 36);
direitos fundamentais de garantia individual em sede processual (art. 37); normas de direito humanitário
internacional de aplicação em caso de conflito armado, no que digam respeito às crianças (art. 38); obri-
gação do Estado de respeitar e de fazer respeitar a lei humanitária com respeito às crianças (art. 39); nor-
mas de Adminitração da Justiça Juvenil (art. 40); principio de que se houvcr um padrão na legislação na-
cional ou em outro instrumento internacional aplicável, mais alto que os estabelecidos na Convenção, o
padrão mais alto será utilizado.

4 Para uma boa apreciação sobre os direitos contidos na Convenção: O'DONNEL, Daniel. "A Convenção
sobre os Direitos da Criança: estrutura e conteúdo", em www.abmp.org.br(página de internet da Asso-
ciação Brasileira de Magistrados e Promotores de Justiça pela Infância e Juventude).
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cursos disponíveis. Tal artigo, crucial para a aplicação da Convenção, propõe dois pro-
blemas, o da definição do que seja implementação e o da identificação do nível de gas-
tos de cada Estado no sentido de cumprir o mandamento convencional máximo dos re-
cursos disponíveis.

Quanto ao primeiro problema, apesar de não haver convergência na doutrina so-
bre um significado preciso, há consenso sobre não ser a implementação simplesmente
a juridificação de uma vontade, a confecção de uma determinada legislação em um
ou outro sentido. A palavra implementação, neologismo de origem anglo-saxônica,
remete a um conjunto de medidas, não só legislativas, mas principalmente orçamen-
tária, administrativa e política que, todas juntas, levam à concretização de um ou
mais direitos. Como afirma o professor Manuel Calvo Garcia: "A realização efetiva
do direito regulativo exige, em primeiro lugar, a criação e colocação em funciona-
mento do âmbito jurídico-burocrático de intervenção que assuma o desenvolvimento
dos programas e aplicação das normas de proteção e promoção de valores e fins so-
ciais que obrigam a uma regulação cada vez mais complexa e a mobilização de am-
plos meios econômicos, institucionais, técnicos e humanos necessários para a reali-
zação dos fins e objetivos regulativos: dotações orçamentárias; elaboração e impulso
de políticas públicas e programas de intervenção; criação e adaptação de aparatos e
infra-estrutura de intervenção pública e semi-pública; incorporação de expertos; es-
tabelecimento de controles e avaliações, etc. Este processo começa a ser denomina-
do, quase de modo generalizado, implementação, embora não se observe acordo so-
bre o alcance do mesmo."s

A segunda questão sublinhada se refere a um problema fortemente identificado
na Convenção e em outros instrumentos jurídicos internacionais, qual seja, o da falta
de compromisso efetivo dos Estados com a concretização dos direitos, especialmente
os sociais, sob o argumento da falta de capacidade econômica. Em três momentos
(arts. 4°, 23 e 27) a Convenção condiciona a adoção de medidas concretas em prol da
inrancia à existência de possibilidade ou de acordo com os recursos disponíveis, em
contradição com outros dispositivos do texto que estabelecem compromissos taxativos
dos Estados. Esses fatos, somados ao problema de estarem os conceitos jurídicos na
Convenção muitas vezes formulados de maneira indeterminada ou não-coercitiva, po-
dem debilitá-Ia e dar margem a interpretações ambíguas.6

5 CALVO GARCÍA, Manuel. "Paradojas regulativas: las contradicciones dei derecho en eI estado inter-
vencionista", en JOSÉ ANON, Maria; BEGALLI, Roberto; CALVO, Manuel y CASANOVAS, Pom-
peu (Orgs.), Derecho y Sociedad. Valencia, Tirantlo Blanch, 1998, p. 99-129.

6 Pode-se encontrar uma critica mais detida à terminologia jurídica empregada na Convenção, em compa-
ração a oulTos instrumentos internacionais em: PÉREZ VERA, Elisa. "EI convenio sobre los Derechos
dei Nino", en PECES-BARBA, Gregorio (Org.), Garantia Internacional de los Derechos Sociales, Ma-
drid, Ministerio de Asuntos Sociales, 1990, p. 167-185.
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A indevida divisão: direitos individuais, civis e políticos por um lado e direitos
econômicos, sociais e culturais por outro é repetidamente negada no âmbito doutriná-
rio, como manifestou taxativamente a Declaração e o Programa de Ação de Viena,
aprovados pela Conferência Mundial de Direitos Humanos, dia 25 de junho de 1993:
"Todos os direitos humanos são universais, indivisíveis e interdependentes e estão re-
lacionados entre si. A comunidade internacíonal deve tratar os direitos humanos de
forma global e de maneira justa e eqüitativa, em pé de igualdade e dando a todos o mes-
mo peso". Não se justifica portanto a ressalva feita pelo art. 4° ao limitar a adoção das
medidas para ímplementação dos direitos econômícos, socíais e culturais ao máximo
de recursos disponíveis. Tal preceito pode estimular - e efetivamente é o que se tem
visto -, que Estados deixem de cumprir seus mais comezinhos deveres frente à prote-
ção à infância sob o simplório e pusilânime argumento da falta de recursos, tomando
letra morta as disposições atinentes aos direitos sociais.?

4. O SISTEMA INTERNACIONAL DE TRATADOS DE DIREITOS HUMANOS

A evolução do Direito Internacional dos Dircitos Humanos, de scus instrumen-
tos, declarações, pactos e tratados, trouxe a exigência da criação de mecanismos de
controle e garantia da efetividade dos direitos pactados. A necessidade de se dar coer-
citividade a esses textos possibilitou a construção de um sistema, ainda inacabado, dc
proteção dos direitos humanos no âmbito internacional. Tal sistema possui uma capaci-
dade evolutiva potencialmente ilimitada, condicionada apenas pela soberania dos Esta-
dos, cada vez mais cônscios da conveniência de estar o exercício do poder soberano na-
cional submetido a limites jurisdicionais internacionais criteriosamente acordados.

A partir do momento em que firmam os tratados que prevêem determinados me-
canismos de supervisão do cumprimento das medidas pactadas, os Estados vincu-
lam-se a estes. Diversas são as formas de controle e garantia dos direitos estabelecidos
nos tratados. Carlos Villán Durán esboça uma classificação do sistema internacional
de proteção dos Direitos Humanos composta por dois grandes grupos: I. A proteção
convencional dos direitos humanos; e 11.A proteção extra-convencional dos direitos
humanos. O primeiro grupo estaria subdividido em três: A. Mecanismos não contenci-
osos; B. Mecanismos quase-contenciosos; e C. A proteção judicial. O segundo grupo
estaria subdividido em: A. O sistema de relatores especiais; B. As ações urgentes como
mecanismo precursor de um mandado de segurança internacional; C. O Alto Comissa-

7 Sobre o tema, nossa posição está afirmada em trabalho publicado em outro número desta Revista:
ANDRADE, Andcrson Pereira de. "Os direitos econômicos, sociais e culturais no cinqüentenário da
Declaração Universal dos Direitos do Homem", Revista da Fundação Escola Superior do Ministério
Público do Distrito Federal e Tenitririos, Ano 6, n° 12 - julho/dezembro de 1998, p. 11-29.
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riado das Nações Unidas para os Direitos Humanos; e D. O Conselho de Segurança e
os Direitos Humanos.8

Comitês de expertos independentes encarregados de examinar os relatórios pe-
riodicamente enviados pelos Estados-Parte, como o Comitê para os Direitos da Crian-
ça previsto na Convenção sobre os Direitos da Criança, constituem-se em um dos pro-
cedimentos mais antigos estabelecidos pelo Direito Internacional e Villán Durán os
classifica como mecanismo não contencioso. Além da Convenção, outros seis tratados
considerados fundamentais prevêem tal organismo: o Pacto Internacional de Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais; o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos; a
Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação Ra-
cial; a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a
Mulher e a Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Inuma-
nas ou Degradantes.

Todos estes tratados têm órgãos de controle que, apesar da ausência da potestade
sancionatória, tiveram um papel fundamental no desenvolvimento do Direito Interna-
cional dos Direitos Humanos nas últimas décadas. Segundo o autor citado: "Uma vez
ratificado o respectivo tratado, o Estado-Parte é obrigado a aceitar esse procedimento
de controle como um elemento essencial do próprio tratado. Ademais, as disposições
que regulam as funções do comitê encarregado de assumir as tarefas de controle não
poderão ser objeto de reserva ou derrogação por parte dos Estados que queiram ser par-
te no tratado respectivo. A universalização deste procedimento depende, pois, do nú-
mero de ratificações dos respectivos tratados.,,9

Além dos Comitês, o Direito Internacional vem desenvolvendo outros mecanis-
mos de supervisão, eomo as Comunicações entre Estados e as Comunicações por par-
ticulares. Três tratados possuem estes dois mecanismos de controle, plasmados nos
três textos de maneira semelhante: o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, 10

8 V[LLÁN DURÁN, Carlos. "La protección de los derechos humanos cn el sistema de las Naciones Uni-
das", em MARINO MENÉNDEZ, Fernando M. (Ed.) Balal/ce y perspectivas de Nadol/cs UI/idas en el
cil/euel/tenario de su creaciól/. Madrid, Universidad Carlos IIl-B.O.E., 1996, p. 25-56.

9 Op. eit., p. 35.

[O Dispõe o art. 41.1 do Pacto, que trata da Comunicaçào entre Estados: "Todo Estado-Parte do presente
Pacto poderá declarar a qualquer momento que reconhece a competência do Comitê para receber e exa-
minar as comunicações em que um Estado-Parte alegue que outro Estado Parte não cumpre as obriga-
ções que lhe impõe este Pacto. As comunicações feitas em virtude do presente artigo somente serão ad-
mitidas e examinadas se forem apresentadas por um Estado-Parte que tenha declarado reconhecer com
respeito a si mesmo a competência do Comitê. O Comitê não admitirá nenhuma comunicação relativa a
um Estado-Parte que não haja feito tal declaração. As comunicações recebidas em virtude deste artigo
tramitarão conforme o procedimento seguinte: (...)"
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a Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação
Racialll e a Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Inuma-
nas ou Degradantes.

Estes mecanismos, considerados como quase-contenciosos por Villán Durán, re-
presentam um avanço considerável na busca de uma maior efetividade para os instru-
mentos internacionais, apesar de sua patente insuficiência. Especialmente o sistema de
comunicação por particulares vem sendo utilizado, já que mesmo estando previsto so-
mente nos três tratados citados, milhares de cidadãos de todo o mundo recorrerem à
ONU na esperança de encontrar remédio para os seus direitos que consideram viola-
dos. O autor citado assegura terem sido recebidas, de 1972 a 1988, 350 mil petições
particulares, sendo que pouco mais de 400 tiveram tramitação. Afirma ainda: "A es-
cassa aceitação pelos Estados do sistema facultativo de reconhecimento da competên-
cia dos respectivos Comitês para processar as queixas dos particulares, as rigorosas re-
gras de admissibilidade pelas quais devem passar antes de ser conhecidas, a lentidão
dos procedimentos e sua escassa disponibilidade (somente três das Convenções os pre-
vêem), assim como sua tardia entrada em vigor (a partir de 1976), são os fatores mais
evidentes do relativo fracasso desses mecanimos convencionais que não lograram al-
cançar um grau mínimo de universalização.,,12

Por fim, deve-se fazer menção ao mecanismo previsto unicamente no art. 20 da
Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Inumanas ou De-
gradantes,13 outra possibidade importante que se abre ao permitir que os expertos,
membros do Comitê. verifiquem in loco a situação denunciada.

11 Dispõe o art. 14 da Convenção sobre a Comunicação por particulares: "Todo Estado-Parte poderá de-
clarar a qualquer momento que reconhece a competência do Comitê para receber e examinar comunica-
ções de pessoas ou grupos de pessoas compreendidas dentro de sua jurisdição, que alegarem ser vitimas
de violações por parte desse Estado, de qualquer dos direitos estipulados na presente Convenção. O Co-
mitê não receberá nenhuma comunicação referente a um Estado-Parte que não houver feito tal declara-
ção."

12 Op. cit., p. 51.

13 "Artigo 20. I. O comitê, em caso de receber informação fiávcl que a seu juizo pareça indicar de forma
fundamentada que se pratica sistematicamente a tortura no território de um Estado-Parte, convidará
este Estado a cooperar no exame da informação c a tal fim apresentar observações com respeito á in-
formação de que se trate. 2. Tendo em conta todas as observações que haja apresentado o Estado-Parte
de que se trate, o Comitê poderá, se entende que está justificado, designar a um ou a vários de seus
membros para que procedam a uma investigação confidencial e informem urgentemente ao Comitê.
( ...) 4. Depois de examinar as conclusões apresentadas pelo membro ou membros conforme o parágra-
fo 2° do presente artigo, o Comitê transmitirá as conclusões ao Estado-Parte de que se trate,junto com
as observações ou sugestões que estime pertinentes em vista da situação."

44
R. Minist. Públ. Dist. Fed. Territ., Brasília, n. 3, p. 37-52, 2000



5. O COMITÊ PARA OS DIREITOS DA CRIANÇAl4

O Comitê para os Direitos da Criança deu inÍCio aos seus trabalhos em 1991, sen-
do, segundo o art. 43 da Convenção, o órgão encarregado de examinar os progressos
realizados no cumprimento das obrigações contraídas pelos Estados-Parte. O Comitê é
integrado por dez expertos que são eleitos pelos Estados a cada dois anos. Os Estados
podem apresentar um candidato escolhido entre seus cidadãos, mas estes exercerão
suas funções a título pessoal. 15 As reuniões do Comitê se celebram ordinariamente três
vezes ao ano, em geral nos meses de janeiro, maio e setembro, no Centro de Direitos
Humanos das Nações Unidas, em Genebra, Suíça e têm uma duração de três semanas.
A Assembléia Geral das Nações Unidas, por sua Resolução nO50/155, de 21 de dezem-
bro de 1995, aprovou uma emenda ao art. 43.2 da Convenção aumentando o número de
membros do Comitê para dezoito, com o intuito de agilizar seus trabalhos. A emenda
entrará em vigor tão logo seja ratificada por dois terços dos Estados-Parte.

5.1 OS TRABALHOS DO COMITÊ PARA OS DIREITOS DA CRIANÇA

O art. 44 da Convenção sobre os Direitos da Criança estabelece que os Esta-
dos-Parte se comprometam a apresentar ao Comitê relatórios - o primeiro em um pra-
zo de dois anos a partir da data em que entrou em vigor para cada Estado-Parte e, a par-
tir de então, a cada cinco anos -, sobre as medidas que tenham adotado com vistas a
tomar efetivos os direitos reconhecidos na Convenção e sobre os progressos alcança-
dos no desempenho desses direitos. Citado artigo aclara que os relatórios deverão in-
dicar as circunstâncias e dificuldades existentes que afetem o grau de cumprimento
das obrigações derivadas da Convenção. Estabelece, também, que o Comitê poderá
pedir aos Estados-Parte mais informação relativa à aplicação da Convenção e apre-
sentará, a cada dois anos, relatório à Assembléia Geral das Nações Unidas sobre suas
atividades.

Em sua primeira sessão, em outubro de 1991 o Comitê aprovou um conjunto de
diretrizes para ajudar os Estados-Parte a redigirem e estruturarem seus relatórios inici-
ais. Foi recomendado aos governos que elaborem seus relatórios de acordo com essas
normas gerais. O enfoque principal deve ser a abordagem das dificuldades e obstáculos
encontrados para a implementação da Convenção nos diferentes países. Pede-se que o
informe esteja orientado aos problemas e seja autocrítico e se estimula aos Estados a

14 Algumas informações contidas neste capítulo foram obtidas na página da internet da Organização das
Nações Unidas. (www.un.org)

15 O Brasil tem uma representante no Comitê, a Sra. Marilia Sardemberg Zelner Gonçalves, funcionária do
Min. das Relações Exteriores.
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especificar as prioridades de implementação e os desafios específicos para o futuro.
Ademais, devem ser subministrados com o relatório textos legais relevantes e dados
estatisticos. Ao estabelecer esses procedimentos, o Comitê enfatizou a importância de
instituir uma linha de diálogo com os representantes dos governos. Nesse contexto,
deixou também clara a importância da cooperação com os organismos mais sig-
nificativos das Nações Unidas e suas agências especializadas, assim como outras ins-
tituições de destacada atuação na defesa da infância e da juventude, como são as
ONGs.

5.2 OS RELATÓRIOS DOS ESTADOS-PARTE

A principal função do Comitê, como dito, é analisar os relatórios remetidos pelos
Estados-Parte. Em seus 8 anos de atividades, foram recebidos 169 relatórios pelo Co-
mitê - 139 iniciais e 30 segundos relatórios periódicos, sendo que 110 foram exami-
nados - 103 iniciais e 7 periódicos. Estes dados chamam a atenção para dois proble-
mas: o primeiro, a lentidão do Comitê para examinar os relatórios que recebe; fato que
se tenta solucionar com a emenda supracitada à Convenção, em processo de ratifica-
ção. O segundo é o que relata a funcionária do Alto Comissariado das Nações Unidas
para os Direitos Humanos, lotada no Comitê, Mara Rodriguez-Bustelo, em recente se-
minário: ••...0 mais grave problema, comum ao resto do sistema de tratados internacio-
nais de direitos humanos, é o da falta de mecanismos apropriados para tratar a situação
de Estados-Parte que não apresentam relatórios, apesar do compromisso assumido.
Neste momento, faltam mais de cinqüenta relatórios iniciais que deveriam ter sido
apresentados. Destes, alguns com atrasos que ultrapassam sete anos e representam paí-
ses tão povoados como o Brasil.,,16Nosso país ocupa mais uma vez um desonroso lu-
gar no cenário internacional- inexplicavelmente, dadas as medidas, ao menos legis-
lativas, tomadas em defesa da criança e do adolescente - ao recalcitrar em cumprir as
normas da Convenção que assinou. Ao mesmo tempo, suprema contradição, envia re-
presentante que toma assento no Comitê.

5.3 AS SESSÕES DE ANÁLISES DOS RELATÓRIOS

O procedimento de análise dos relatórios se inicia com um grupo de trabalho do
Comitê, que desenha as prioridades para uma análise preliminar e prepara as discus-
sões com os representantes dos Estados-Parte. Ademais dos relatóríos, o grupo de tra-

16 RODRÍUUEZ-BUSTELO, Marta. "La labor dei Comité de Den:ehos dei Nino", cn JOl'lladas sohre
'Los Derechos de la In/ancia)' de la Juventud '. Zaragoza, Universidade de Zaragoza, 4-5 de novembro
de 1999, mimeo.
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balho considera importante a informação encaminhada por outros organismos de direi-
tos humanos e ONGs.

Os organismos das Nações Unidas e as agências especializadas tomam parte nas
deliberações do grupo de trabalho e proporcionam informações. Com base na informa-
ção escrita recebida de ONGs, o Comitê freqüentemente convida essas organizações a
participar dos encontros preparatórios sobre os relatórios dos Estados. O resultado dos
grupos de trabalho anteriores às sessões é um questionário de perguntas específicas.
Essa lista, que oferece uma indicação preliminar sobre os temas que o Comitê conside-
ra prioritários para a discussão, é enviada ao governo correspondente com um convite
para participar da próxima sessão plenária do Comitê, na qual o relatório respectivo
será examinado. Estimula-se o governo respectivo a responder às perguntas por escrito
antes da sessão. O método dá a estes oportunidade de preparar-se para a discussão com
o Comitê.

5.4 OBSERVAÇÕES FINAIS

Ao final de todo procedimento, o Comitê adota observações finais, que represen-
tam seu juízo e impressão acerca do relatório dos Estados-Parte. As observações finais
devem ser amplamente divulgadas nos Estados e servir como ponto de partida para um
debate nacional sobre como dar efetividade aos dispositivos da Convenção. As obser-
vações constituirão, a partir desse momento, um documento essencial: se esperará dos
governos a execução das recomendações nelas contidas. Para tal desiderato, o papel da
imprensa é fundamental, divulgando as conclusões do Comitê, cobrando dos Estados a
sua execução e denunciando as transgressões aos direitos das crianças.

Além de identificar os problemas e instar os Estados-Parte a resolvê-los, o Comi-
tê, de acordo com o art. 45.b da Convenção, poderá transmitir aos organismos especia-
lizados, ao UNICEF e a outros órgãos competentes os relatórios dos Estados-Parte que
contenham uma solicitação de assessoramento ou assistência técnica, ou aqueles em
que ele indique essa necessidade, junto com as observações e sugestões, caso existam,
acerca dessas solicitações.

Uma inovação procedimental foi introduzida pelo Comitê em janeiro de 1993,
quando recomendou à Assembléia Geral que esta requeresse ao Secretário-Geral a rea-
lização de um estudo sobre a proteção das crianças e adolescentes envolvidos em con-
flitos armados. Tal petição, conseqüência de um dia de estudos dedicados a este direito
concreto, outra inovação implantada pelo Comitê, resultou no importante relatório
preparado por Graça Machel. Desde então, foram promovidas várias discussões espe-
cíficas sobre exploração econômica de crianças e adolescentes, direitos da infância no
contexto familiar, direitos da menina, justiça juvenil e violência nos meios de comuni-
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cação. Cada discussão temática é promovida uma vez ao ano e pode gerar uma investi-
gação mais ampla. Também são promovidas discussões temáticas com o objetivo de
fundamentar o trabalho de interpretação dos artigos da Convenção.

5.5 PROCEDIMENTOS URGENTES

A Convenção sobre os Direitos da Criança não estabelece um mecanismo de re-
clamação individual para a criança, o adolescente ou seus representantes. O Comitê
pode, sem embargo, pedir aos Estados-Parte "maiores informações sobre a implemen-
tação da Convenção" (art. 44.4). Tal informação adicional pode ser requerida aos go-
vernos se existirem indicios de problemas graves.

6. AS CONQUISTAS E OS DESAFIOS NO CAMINHO RUMO À EFETIVIDADE
DA CONVENÇÃO E O PAPEL DE SEU MECANISMO DE CONTROLE

6.1 OS ÊXITOS

A massiva adesão à Convenção pela quase unanimidade dos paises é, por si só,
uma vitória daqueles que lutam para que todas as pessoas sejam respeitadas como tais
desde o seu nascimento. Poder-se-ia apontar alguns aspectos onde a Convenção avan-
çou sensivelmente em relação a outros instrumentos de direito internacional, ao esta-
belecer um mecanismo de controle. Em primeiro lugar, a independência dos membros
do Comitê. Não sendo representantes dos governos, eles não estão submetidos a suas
ordens. I7 Em segundo lugar, a competência de auto-organização do Comitê, que tem
autonomia para estabelecer sua própria estrutura. Em terceiro lugar, a prerrogativa do
Comitê de recolher dados em fontes que não sejam os relatórios dos Estados, como re-
latórios de outros organismos das Nações Unidas e das ONGs e a participação de tais
instituições nos debates do Comitê.

6.2 OS OBSTÁCULOS

Muito se repete que talvez seja a fragilidade do mecanismo de garantia a razão
última do aparente êxito da Convenção sobre os Direitos da Criança: os Estados pouco
se sentem ameaçados em suas prerrogativas pelas competências de um órgão interna-

17 No caso brasileiro. tal afirmativa se faz de forma receosa, ao estar destinada ao Comitê uma funcionária
diplomática.
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cional de controle. IR Está claro que o mecanismo de controle estabelecido não cumpre
de maneira satisfatória seu papel, como se pode observar da análise das sessões do Co-
mitê. Alguns países não apresentam seus relatórios, outros os apresentam incompletos
e deixam de enviar seus representantes às reuniões ou não cumprem as observações fi-
nais do Comitê.

Outro problema, apontado por Carrillo Salcedo, é a superposição de órgãos de
controle no âmbito das Nações Unidas. Vários Comitês, uma grande Comissão e um
Grupo de Três (cujas reuniões estão supensas desde fevereiro de 1995) funcionam para
pôr em prática este mecanismo não contencioso de garantia. Para ele, a proliferação de
órgãos é pouco aconselhável, razão pela qual afirma ser desejável a fusão de todos eles
em um único órgão de controle, seguindo o modelo da Organização Internacional do
Trabalho. Uma dificuldade técnica para a implantação desta solução advém, sem dúvi-
da, de que os Estados-Parte não são os mesmos nos tratados nos quais o mecanismo de
relatórios periódicos foi estabelecido. Não obstante, conclui o professor, do mesmo
modo que o Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais foi instituído median-
te uma resolução do ECOSOC (Resolução nO1.985/17, de 28-5-1985), caberia pensar
que uma resolução do Conselho Econômico e Social ou, com mais propriedade, da
Assembléia Geral das Nacões Unidas pudesse instituir esse mecanismo. 19

7. CONCLUSÃO

Passados dez anos da assinatura da Convenção sobre os Direitos da Criança, po-
demos afirmar ter sido justificada sua aparição e vitoriosa sua trajetória. Porém, ao re-
conhecer importantes direitos de caráter social a esse coletivo, a Convenção obrigou os
Estados a reorganizar suas estruturas orçamentárias, administrativas e de recursos hu-
manos, tarefa muitas vezes negligenciadas. A ausência dessas estruturas, determinan-
tes para a efetividade de direitos que exigem prestações estatais, somada à pouca coer-
citividade do mecanismo convencional de garantia dos direitos estabelecidos, pode le-
var, naqueles países relapsos com suas obrigações, ao incumprimento do diploma in-
ternacional.

O mecanismo de controle estabelecido pela Convenção, oito anos depois de sua
instalação, representa um avanço indubitável na tentativa lenta, porém segura, de sub-
meter os Estados a um órgão superior dentro do âmbito deste tratado sobre os direitos

Ig CARRILLO SALCEDO, Juan A. Procedimientos para la protección de los dereehos de los menores en
el ámbito de las Naciones Unidas. In: VERDUGO, Miguel A, e SALA, Victor S. (eds.): Simposio Inter-
nacional sobre la Convención de los Derechos dei Nino hacia el Sigla XXI. Salamanca: Ed. Universidad
de Salamanca, 1996. p. 98.

19 Op. cil. p. 100.
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da infância e da juventude. Não tendo sido o Comitê criado como órgão sancionador,
passou por várias mudanças, em suas catacterísticas, que o foram convertendo no em-
brião de um verdadeiro órgão fiscalizador das atividades dos Estados, dentro de suas
possibilidades.

Algumas medidas poderiam ser tomadas para fortalecê-lo. A primeira seria inte-
grar as ONGs aos processos de elaboração dos relatórios, buscando seu compromisso
com a divulgação das observações finais do Comitê e com as reivindicações de mudan-
ças sugeridas em tais documentos. A ampla difusão dos trabalhos do Comitê, assim
como das observações finais, é um meio seguro para envolver a opinião pública na dis-
cussão dos problemas da infância e para pressionar os governos a buscar soluções -
daí o papel fundamental desempenhado pela imprensa. Outra proposta seria dar mais
mobilidade ao Comitê para que ele pudesse verificar, in loco, a situação daqueles paí-
ses com relatórios não apresentados ou insuficientes. Com a provável incorporação de
mais oito membros aos dez atuais, o Comitê terá maior disponibilidade de recursos hu-
manos e, apesar do trabalho acumulado, poderá considerar a hipótese de deslocar-se
até os cenários das violações dos direitos da infância. Também poder-se-ia desenvol-
ver o procedimento de comunicações por particulares, como vem fazendo o sistema
de proteção extraconvencional dos Direitos Humanos, de maneira que se amplie a
competência do Comitê, fixada pela Convenção. A coordenação das instituições den-
tro das Nações Unidas também se faz necessária para um bom acompanhamento não
só das disposições da Convenção, mas de todos os demais tratados que dispõem de al-
gum mecanismo de garantia. As notícias de reuniões periódicas dos presidentes dos di-
versos Comitês, assim como dos diversos relatores especiais são bem-vindas e prog-
nosticam uma nova etapa das Nações Unidas em que todos os órgãos possam trabalhar
integrados.

Em relação ao caso brasileiro, a não-apresentação de nenhum relatório, passados
quase dez anos da assinatura da Convenção, está a reclamar urgente intervenção do
Ministério Público, em parceria com as ONGs nacionais e estrangeiras com represen-
tação aqui comprometidas com a defesa da infância e da juventude, para a propositura,
incontinenti, de ação civil pública que obrigue o governo a elaborar e enviar ao Comitê
os referidos relatórios, pertinentes e necessários.

7.1 EPíLOGO

Garantir, neste momento, a implantação dos direitos reconhecidos pela Conven-
ção sobre os Direitos da Criança seria garantir às gerações futuras condições objetivas
para que cada cidadão possa desenvolver seu projeto vital com liberdade e em igualda-
de de oportunidades. Ninguém deve iludir-se, especialmente no Brasil, considerando
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que a simples adesão a um tratado internacional vá garantir tais condições. Nem mes-
mo a aprovação de uma lei extremamente avançada (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente), calcada na Convenção, representou, quase dez anos após sua aprovação, a
emancipação ética, social e econômica, da infância e da juventude brasileira. Muito
mais há para fazer, além de elaborar e tentar aplicar as leis, se quisermos viabilizar saí-
das para a situação ultrajante a que estão submetidos milhões de meninos e meninas do
Brasil. O Direito encontra um dos seus limites na falta de compromisso dos governan-
tes com o Estado Democrático de Direito. A democracia que obriga os cidadãos a exer-
citar seus direitos formais, como o de voto, e se esquece de cumprir seus deveres mate-
riais, básicos para o exercício dessa cidadania, não pode ser chamada como tal. Deve
ser combatida. Os cidadãos, alertas para o desserviço que prestam os sucessivos gru-
pos dirigentes que vêm ocupando o poder em nosso país, devem tomar as rédeas das
mudança, passando a atuar organizadamente para a concretização de todos os direitos
fundamentais.

Porém, como contribuir para o trânsito da marginalização ao protesto, do isola-
mento à defesa dos direitos por todos reconhecidos, da revolta ocasional a uma ação
política coerente? Uma forma de intervenção direta em auxílio aos desassistidos é o
que denominou J.J. Gomes Canotilho subsidiariedade, uma espécie de processo assis-
tencial auto-sustentado, formado basicamente por iniciativas sociais de auto-ajuda (al-
coólatras anônimos, grupos de apoio aos portadores de AIDS, sociedade dos afetados
por esclerose múltipla etc.).20Outra saída, como sugere Alain Touraine em seus últi-
mos escritos, é trabalhar na formação de novos agentes sociais, sujeitos aptos à inter-
venção social reivindicativa, característica da experiência francesa presente e pretérita
de mobilização popular, que nas ruas logra frear ações governamentais prejudiciais aos
interesses dos cidadãos. As organizações assim formadas, reivindicando seus direitos
básicos ao trabalho, à moradia, à terra etc., implicariam a opinião pública, ganhando
sua simpatia, e o Estado, que sem desconhecer a realidade internacional se veria na
obrigação de viabilizar a solução dos problemas fundamentais da sociedade nacio-
nal.21Não há dúvida de que os problemas são profundos e as soluções, complexas. Cla-
ro está, desde logo, que seja qual for a saída, esta deverá passar pela submissão do âm-
bito econômico-financeiro ao político-social, o inverso do que se verifica atualmente.
O grau de compromisso, mobilização e envolvimento das pessoas nas comunidades de
cada país é que vai determinar a qualidade das respostas obtidas por cada sociedade e
sua efetividade.

20 GOMES CANOTlLHO, J.J. Metodologia "fuzzy" y "camalcones normativos" cn la problemática actu-
aI de los derechos cconómicos, sociales y culturalcs. Dereehos y Libertades, Revista do Instituto Barto-
lomé de Ias Casas. Madrid: B.O.E., nO6, 1998. p. 48-49.

21 TOURAINE, Alain. iCómo salir dei liberalismo? Barcelona: Paidós, 1999.
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